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VI TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 833/2013 – TOMADA D E PREÇOS Nº 003/2013 
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIME NTO DE 
SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, COM SISTEMA GERENCIADOR DE 
BANCO DE DADOS. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL , Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO , portador 
da carteira de identidade RG no   e inscrito no CPF no 453.674.859-87, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE , e de outro lado a 
EMPRESA PRISMA SYSTEM – INFORMÁTICA E CONSULTORIA L TDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 06.086.767/0001-61, neste ato, representada pelo Sr. MARCO AURÉLIO 
CASTALDO ANDRADE , portador do CPF n° 708.899.709-63, portador do RG  nº 
3.310.446-4, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este VI TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 833/2013 – TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2013, nos termos 
que seguem: 
 
OBJETO: 
 
   O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SOFTWARES DE GESTÃ O PÚBLICA 
MUNICIPAL, COM SISTEMA GERENCIADOR DE BANCO DE DADO S. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar o valor contratual tendo em vista 
prorrogação do prazo de vigência constante na quarta cláusula do contrato originário, 
passando a vigorar pelo período compreendido entre 20/04/2017 à 20/12/2017, deste modo 
alterando o valor contratual original. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REEQUILIBRIO ECONOMICO: 

 
Fica atualizado o valor monetário em questão do artigo 55 inciso III, com base 

no artigo 65 inciso II alínea “d” da Lei Federal 8.666/93, descrito na cláusula primeira 
atualizada por aditivos anteriores que era R$ 8.474,70 (oito mil, quatrocentos e setenta e 
quatro reais e setenta centavos) submetido à atualização monetária através do índice do 
INPC em percentual de 3,5509%, passando a parcela mensal para R$ 8.775,62 (oito mil 
setecentos e setenta e cinco reais e sessenta centa vos).    
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 
 Altera-se o valor contratual mais a soma de aditivos anteriores, em virtude da 
dilatação do prazo de vigência e do reequilíbrio econômico financeiro, que era de R$ 
379.576,40 (trezentos e setenta e nove mil, quinhentos e setenta e seis reais e quarenta 
centavos), passando para R$ 464.225,52 (Quatrocentos e sessenta e quatro mil , 
duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta e dois c entavos ). 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas DO CONTRATO 
N° 833/2013 – TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2013. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês 
de abril do ano de dois mil e quinze (19/04/2017). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
  

_______________________________________________________ 
PRISMA SYSTEM – INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA  

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.________________________________________ RG.____________________________ 
 
2.________________________________________ RG.____________________________ 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

Pregão Nº. 66/2017 
Processo Administrativo de Compra n° 109/2017 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE  PLACAS DE 
TATAME EM E.V.A DESTINADOS AOS CENTROS MUNICIPAIS D E EDUCAÇÃO 
INFANTIL,  conforme quantidades estimadas e especificações constantes do Anexo I, que 
integra o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:35 horas do dia 14 de junho de 2017. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 
Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, ou 
através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 31 de maio de 2017. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE   PROCEDIMENTO LICITATÓRIO  

 PREGÃO PRESENCIAL 60/2017  

                                                                                                    

Despacho de revogação de processo Licitatório em ra zão da necessidade de 
readequação do Edital de Licitação visando a amplia ção de disputa.  

               O PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município de Faxinal e 

CONSIDERANDO a necessidade de readequação do Edital de 
Licitação visando a ampliação da disputa, com vistas a uma aquisição satisfatória e para 
melhor atender ao interesse da administração   

RESOLVE: 

REVOGAR em todos os seus termos, por interesse da administração, 
nos termos do Artigo 49 da Lei 8.666/93, o processo licitatório de. nº. 60/2017 na 
Modalidade de Pregão Presencial, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A DIVERSAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS . 

Faxinal, em 01 de Junho de 2017. 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL  

LICITAÇÃO  
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DECRETO n. 7122/2017 
 
 
 
SÚMULA : Dispõe sobre o prazo dos REFIS – Programa de Recuperação de Créditos 

Fiscais. 
 
 
 
O Sr. Ylson Alvaro Cantagallo, Prefeito do Município de Faxinal - Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial as contidas no Artigo 8º da Lei n. 1979/2017. 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º) - Fica prorrogado para 30 de Dezembro de 2017 , o prazo para o contribuinte aderir 
ao REFIS. 

 
 
Art. 2º) - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com vigência a partir de 

primeiro de junho de dois mil e dezessete, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal,  
em, 31 de Maio de 2017. 

 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

LEI Nº 1999/2017 

SÚMULA:  Ajusta os vencimentos dos profissionais do Magistério, com base no piso 
nacional, e dá outras providências. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Faxinal, usando suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal, em sessão realizada no dia 30 de maio de 2017, aprovou e ele sanciona a 
promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º  - Fica concedido a partir de 01 de janeiro de 2017, ajuste salarial de 7.64% (sete 
inteiros e sessenta e quatro milésimos) por cento, aos profissionais do Magistério, 
conforme piso nacional, instituído pela Lei Federal nº 11.738 de 16 de junho de 2008.  

Art. 2º  - A diferença salarial referente aos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de 
2017, serão pagas da seguinte forma: 

§ 1º – O valor apurado relativo ao mês de janeiro, de 2017 será incorporado na folha de 
pagamento de pessoal competência mês 06/2017; 

§ 2º – O valor apurado relativo ao mês de fevereiro de 2017 será incorporado na folha de 
pagamento de pessoal competência mês 07/2017. 

§ 3º – O valor apurado relativo ao mês de março de 2017 será incorporado na folha de 
pagamento de pessoal competência mês 08/2017. 

§ 4º – O valor apurado relativo ao mês de abril de 2017 será incorporado na folha de 
pagamento de pessoal competência mês 09/2017. 

Art. 3º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 01 
de janeiro de 2017.   

 
Gabinete do Prefeito Municipal em 30 de maio de 2017. 
 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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